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A um cotejo dos autos, observa que o magistrado presidente do feito, por despacho nos autos, deferiu a realização da perícia
e nomeou profissional cadastrado no Programa de Apoio aos Órgãos Jurisdicionais que inclusive prestou declaração
aceitando os termos da Resolução n ° 17/2019.
Noutra banda, o profissional cumpriu seu mister e já apresentou o laudo, fato que motivou a solicitação do pagamento dos
seus honorários.
O valor pleiteado se encontra do que foi corrigido na Resolução n ° 17/2019.
Nestas condições, encontrando-se em ordem de processo e em conformidade com a Resolução nº 17, de 14 de agosto de
2019, com o artigo 11, inciso I, da Lei nº 11.918 / 2010 e com o Decreto Judiciário nº 786, de 06 de dezembro de 2019,
publicado no DJE nº 2.519, AUTORIZO o pagamento dos honorários solicitados ao (à) PSICOLOGA MARIA INÊS DA COSTA
CARVALHO DE JESUS, ao valor de R $ 400,00 (quatrocentos reais).
Encaminhe-se para pagamento e demais providências.
Publique-se. Dê-se baixa e arquive-se nesta secretaria.

 DIRETORIA DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

SECRETARIA JUDICIÁRIA - SEJUD
DIRETORIA DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO
ORDEM DE SERVIÇO:

Nº O.S.: 076/2021
EMPRESA: PA ARQUIVOS
CNPJ: 34.409.656/0001-84
ENDEREÇO: Av. Conselheiro Zacarias, 103 – Mares – Salvador – Bahia
CONTRATO Nº 60/18-S, ADITIVO 86/19-AS
OBJETO: serviços de digitalização em formato PDF, com recebimento, armazenamento temporário, preparação, migração entre
sistemas, digitalização, conferência, validação, gestão de qualidade, tratamento de imagens e indexação de autos de processo
de matérias judiciais e administrativas, através de reconhecimento ótico de caracteres - OCR), com regime de execução por
empreitada por preço unitário, com a finalidade de atender as necessidades do Poder Judiciário do Estado da Bahia.
- Conforme solicitado pelo Núcleo UNIJUD DIGITAL e o quanto estabelecido no contrato em epígrafe, emitimos a presente
Ordem de Serviços para que a empresa PA ARQUIVOS proceda a execução dos serviços a que foi contratada conforme os
dados abaixo:

Comarca: SALVADOR
Unidade Judiciária: 1ª CAMARA CRIMIINAL
Processos: 572
Caixas: 50
Guia de Remessa: 39.205

Comarca: Salvador
Unidade: SEÇÃO CRIMINAL
Caixas: 01
Processos: 04
Guia de Remessa:  39.203

Comarca: Salvador
Unidade: 2ª CAMARA CRIMINAL
Caixas: 34
Processos: 430
Guia de Remessa: 39.208

Comarca: Salvador
Unidade: 1ª CAMARA CRIMINAL
Caixas: 36
Processos: 394
Guia de Remessa: 39.242

Data: 20/12/2021
Marcos Bacellar Souza
Diretor de Documentação e Informação

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO - Nº 21/21-AC
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ nº 13.100.722/0001-
60, e UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ/MF nº 14.485.841/0001-40. Objeto: Aditar o Convênio nº 101/21-C para
estabelecer regras de tratamento e proteção de dados pessoais no Contrato nº 17/21-S adequando-o à Lei Geral de
Proteção de Dados (Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018). PA TJ-ADM-2021/52658.


